
 
 

 

ORIZON VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A. 

CNPJ nº 11.421.994/0001-36 

NIRE 35.300.592.328 

 

FATO RELEVANTE 

 

A ORIZON VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A. (“Companhia” ou “Orizon”), em 

atendimento às disposições do artigo 157, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), e da Resolução da Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de agosto de 2021, e dando continuidade 

às informações constantes do fato relevante divulgado em 29 de abril de 2025 (“Fato 

Relevante da Oferta”), vem informar que, no âmbito da oferta pública de distribuição 

primária de ações ordinárias, com bônus de subscrição, de emissão da Companhia, nos 

termos do artigo 26, inciso II, alínea (a), da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho 

de 2022 (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente), sob o rito automático, 

foi aprovado, em reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 

09 de maio de 2025, o preço por ação de R$48,20 (“Preço por Ação”), o efetivo 

aumento de capital da Companhia, mediante a emissão de 13.175.982 ações 

ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão da Companhia, 

todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, considerando a 

colocação das Ações Adicionais (conforme definido abaixo) (“Ações”), perfazendo o 

total de R$635.082.332,40, dos quais (i) R$100.000.000,00 foram destinados ao 

capital social da Companhia; e (ii) R$535.082.332,40 foram destinados à reserva de 

capital da Companhia, nos termos do artigo 14, parágrafo único, e no artigo 182, 

parágrafo 1º, alínea ‘a’ da Lei das Sociedades por Ações, bem como a sua homologação. 

Adicionalmente, foi aprovada a emissão de 13.175.982 bônus de subscrição, os quais, 

nos termos do artigo 77 da Lei das Sociedades por Ações, foram atribuídos como 

vantagem adicional aos subscritores das Ações, na proporção de 1 (um) bônus de 

subscrição para cada 1 (uma) Ação subscrita no âmbito da Oferta (“Bônus de 

Subscrição”).  

A quantidade de Ações inicialmente ofertada foi, a critério da Companhia, em comum 
acordo com o Coordenador Líder, acrescida em 130,94% do total de Ações inicialmente 
ofertadas, ou seja, em 7.470.587 ordinárias de emissão da Companhia e 7.470.587 
Bônus de Subscrição, que foram destinados a atender excesso de demanda que foi 
constatado no momento em que foi fixado o Preço por Ação (“Ações Adicionais” e 
“Bônus de Subscrição Adicionais”, respectivamente). 

No contexto do Acordo de Ancoragem, o Investidor Âncora subscreveu o montante 
equivalente a R$400.000.039,20 milhões em ações ordinárias de emissão da 
Companhia no âmbito da Oferta.  

Até a Aprovação do Novo Limite de Capital Autorizado (conforme definido abaixo), as 

Ações serão representadas por recibos de subscrição (“Recibos de Subscrição”). Na 

data de liquidação, que ocorrerá em 14 de maio de 2025, os Investidores Profissionais 
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(conforme definido no Fato Relevante da Oferta), no âmbito da Oferta Institucional 

(conforme definido item 10 abaixo), e os Acionistas (conforme definido no Fato 

Relevante da Oferta), no âmbito da Oferta Prioritária (conforme definido no Fato 

Relevante da Oferta), receberão Recibos de Subscrição representativos cada um de 

1 (uma) Ação. Os Recibos de Subscrição serão substituídos por Ações em até 10 dias a 

contar da data da Aprovação do Novo Limite de Capital Autorizado. 

O Conselho de Administração da Companhia convocou uma Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia a ser realizada, em primeira convocação, em 
23 de maio de 2025, para deliberar a alteração do limite do capital autorizado da 
Companhia, bem como a alteração do Estatuto Social (“Aprovação do Novo Limite 
de Capital Autorizado” e “AGE”, respectivamente). O aumento do capital social da 
Companhia no contexto da Oferta depende da Aprovação do Novo Limite de Capital 
Autorizado. 

A liquidação da Oferta será realizada por meio da entrega de Recibos de 
Subscrição, sendo que os Recibos de Subscrição não poderão ser substituídos 
nas Ações a eles subjacentes até a Aprovação do Novo Limite de Capital 
Autorizado. Caso a AGE não se instale, em primeira ou segunda convocação, 
ou, se instalada, caso não haja aprovação da alteração do capital autorizado, 
todos os Recibos de Subscrição serão automaticamente cancelados e os 
valores serão devolvidos pelos Agentes de Custódia e/ou pelo Coordenador 
Líder, conforme o caso, sem juros, correção monetária ou reembolso de 
eventuais custos incorridos e com dedução, caso incidentes, dos valores 
relativos aos tributos ou taxas (incluindo, sem limitação, quaisquer tributos 
sobre movimentação financeira aplicáveis, o IOF/Câmbio e quaisquer tributos 
que venham ser criados e/ou aqueles cuja alíquota atualmente equivalente a 
zero venha ser majorada), no prazo de três Dias Úteis contados da data de 
divulgação do respectivo cancelamento. Em caso de cancelamento dos Recibos 
de Subscrição, a Companhia e o Coordenador Líder não serão responsáveis por 
eventuais perdas e danos incorridas pelos Investidores Profissionais e 
Acionistas. 

Não haverá procedimento de estabilização do preço das ações ordinárias de emissão 

da Companhia após a realização da Oferta e, consequentemente, o preço das ações 

ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário da B3 poderá flutuar 

significativamente após a colocação das Ações. 

1 Preço por Ação 

O Preço por Ação foi fixado calculado tendo como parâmetros: (i) a cotação das ações 

ordinárias de emissão da Companhia na B3; e (ii) as indicações de interesse em função 

da qualidade e quantidade da demanda (por volume e preço) pelas Ações, coletadas 

junto a Investidores Profissionais (“Procedimento de Bookbuilding”). O Preço por 

Ação não é indicativo de preços que prevalecerão no mercado secundário após 

a conclusão da Oferta. 
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A escolha do critério para determinação do Preço por Ação acima é justificada na 

medida em que o preço das Ações a serem subscritas foi aferido de acordo com a 

realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual refletiu o valor pelo qual os 

Investidores Profissionais apresentaram suas intenções de investimento no contexto da 

Oferta e a cotação das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3. Portanto, não 

houve diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 

170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações.  

Os Acionistas que participaram exclusivamente da Oferta Prioritária e o 

Investidor Âncora não participaram do Procedimento de Bookbuilding e, 

portanto, não participaram do processo de determinação do Preço por Ação. 

Para mais informações sobre o Acordo de Ancoragem, ver o item 2 do Fato 

Relevante da Oferta. 

Nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, foi aceita a participação de Investidores 

Profissionais no Procedimento de Bookbuilding que sejam Pessoas Vinculadas 

(conforme definido no Fato relevante da Oferta). Tendo em vista que foi verificado 

excesso de demanda superior em 1/3 à quantidade de Ações inicialmente ofertadas 

(sem considerar as Ações Adicionais) não foi permitida a colocação, pelo Coordenador 

Líder, de Ações junto aos Investidores Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas e 

que (i) não sejam Acionistas e não tenham participado da Oferta Prioritária, ou (ii) não 

tenham apresentado intenção de investimento na Data para Apresentação de Intenções 

de Investimento por Pessoas Vinculadas (conforme definido no Fato Relevante da 

Oferta), sendo suas intenções de investimento automaticamente canceladas. 

A participação de Investidores Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas no 

Procedimento de Bookbuilding pode ter impactado adversamente a formação 

do Preço por Ação, e o investimento nas Ações por Investidores Profissionais 

que sejam Pessoas Vinculadas poderá promover redução da liquidez das ações 

ordinárias e dos bônus de subscrição de emissão da Companhia no mercado 

secundário. 

O público-alvo da Oferta consistiu exclusivamente: (i) de Acionistas (conforme definido 
no Fato Relevante da Oferta) no âmbito da Oferta Prioritária; e, após o atendimento da 
Oferta Prioritária, (ii) de Investidores Profissionais (conforme definido no Fato 
Relevante da Oferta). 

2 Lock-up das Ações da Oferta e dos Bônus de Subscrição 

Os Investidores Profissionais e os Acionistas que subscreverem Ações (incluindo as 

Ações Adicionais) no contexto da Oferta não poderão, pelo prazo de dois anos 

contados da data de divulgação do anúncio de início da Oferta (“Anúncio de 

Início”), oferecer, vender, alugar (emprestar), contratar a venda, dar em garantia ou 

ceder ou alienar de outra forma ou a qualquer título, as Ações subscritas no âmbito da 

Oferta. Dessa forma, como condição para a participação na Oferta, cada Investidor 

Profissional e cada Acionista autorizará seu agente de custódia na Central Depositária 
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gerida pela B3 (“Central Depositária”) a depositar tais Ações para a carteira mantida 

pela Central Depositária exclusivamente para este fim (“Lock-up das Ações”). Em 

qualquer hipótese, tais Ações ficarão bloqueadas na Central Depositária até o 

encerramento do Lock-up das Ações. Não obstante o Lock-up das Ações, as Ações 

subscritas no âmbito da Oferta poderão ser outorgadas em garantia da Câmara de 

Compensação e Liquidação da B3, caso as Ações venham a ser consideradas elegíveis 

para depósito de garantia, de acordo com os normativos da B3, independentemente 

das restrições mencionadas acima. Neste caso, a Câmara de Compensação e Liquidação 

da B3 estará autorizada a desbloquear as Ações adquiridas no âmbito da Oferta que 

foram depositadas em garantia para fins de excussão da garantia, nos termos dos 

normativos da B3. 

Caso o preço de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia 

venha a cair e/ou os Investidores Profissionais e Acionistas que subscreverem 

as Ações por quaisquer motivos venham a precisar de liquidez durante o 

período de Lock-up das Ações e tendo em vista a impossibilidade das Ações da 

Oferta serem transferidas, emprestadas, oneradas, dadas em garantia ou 

permutadas, de forma direta ou indireta, tais restrições poderão causar-lhes 

perdas.  

Os Investidores Profissionais e os Acionistas aos quais forem atribuídos e entregues 

Bônus de Subscrição (incluindo os Bônus de Subscrição Adicionais) no contexto da 

Oferta não poderão, pelo prazo de um ano contado da data de divulgação do 

Anúncio de Início, oferecer, vender, alugar (emprestar), contratar a venda, dar em 

garantia ou ceder ou alienar de outra forma ou a qualquer título, os Bônus de Subscrição 

que receberam no âmbito da Oferta. Dessa forma, como condição para a participação 

na Oferta, cada Investidor Profissional e cada Acionista autorizará seu agente de 

custódia na Central Depositária a depositar tais Bônus de Subscrição para a carteira 

mantida pela Central Depositária exclusivamente para este fim (“Lock-up dos Bônus 

de Subscrição”). Em qualquer hipótese, tais Bônus de Subscrição ficarão bloqueados 

na Central Depositária até o encerramento do Lock-up dos Bônus de Subscrição. Não 

obstante o Lock-up dos Bônus de Subscrição, os Bônus de Subscrição recebidos no 

âmbito da Oferta poderão ser outorgados em garantia da Câmara de Compensação e 

Liquidação da B3, caso os Bônus de Subscrição venham a ser considerados elegíveis 

para depósito de garantia, de acordo com os normativos da B3, independentemente 

das restrições mencionadas acima. Neste caso, a Câmara de Compensação e Liquidação 

da B3 estará autorizada a desbloquear os Bônus de Subscrição recebidos no âmbito da 

Oferta que foram depositados em garantia para fins de excussão da garantia, nos 

termos dos normativos da B3. 

Caso o preço de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia 

venha a cair e/ou os Investidores Profissionais e Acionistas que receberam os 

Bônus de Subscrição por quaisquer motivos venham a precisar de liquidez 

durante o período de Lock-up dos Bônus de Subscrição e tendo em vista a 
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impossibilidade dos Bônus de Subscrição serem transferidos, emprestados, 

onerados, dados em garantia ou permutados, de forma direta ou indireta, tais 

restrições poderão causar-lhes perdas.  

3 Calendário dos Lock-ups das Ações e dos Bônus de Subscrição, início das 

negociações na B3 pós lock-ups e do período de exercício dos Bônus de 

Subscrição 

Para facilitar a compreensão dos titulares das Ações e dos Bônus de Subscrição, 

apresentamos o calendário abaixo: 

Eventos Data Prevista(1) 

 Data de início do Lock-up das Ações (inclusive) 

 Data de início do Lock-up dos Bônus de Subscrição 

(inclusive) 

09/05/2025 

 Data de encerramento do Lock-up dos Bônus de Subscrição 

(inclusive) 
09/05/2026 

 Data de início das negociações dos Bônus de Subscrição na B3 

(inclusive) 
11/05/2026 

 Data de encerramento do Lock-up das Ações (inclusive) 09/05/2027 

 Data de início das negociações das Ações (inclusive) 

 Data de início do período de exercício dos Bônus de Subscrição 

(inclusive) 

10/05/2027 

 Data de encerramento da negociação dos Bônus de Subscrição 

na B3 (inclusive) 
01/09/2027 

 Data de encerramento do período de exercício dos Bônus de 

Subscrição (inclusive) 
06/09/2027 

4 Informações Adicionais 

Em continuidade ao Fato Relevante da Oferta, a Companhia informa que, após a fixação 

do Preço por Ação, nesta data, celebrou, na qualidade de interveniente anuente, os 

Acordos de Acionistas, nos termos do Acordo de Ancoragem. Para mais informações 

sobre o sobre o Acordo de Ancoragem e sobre os Acordos de Acionistas, ver os itens 2 

e 15 do Fato Relevante da Oferta. 

Exceto quando especificamente definidos neste fato relevante, os termos aqui utilizados 

iniciados em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído no Fato Relevante da 

Oferta. Os demais termos, condições e procedimentos relacionados à Oferta 

permanecem inalterados em relação àqueles divulgados no Fato Relevante da Oferta. 

A Oferta segue o rito de registro automático perante a CVM, nos termos do artigo 26, 

inciso II, alínea (a), da Resolução CVM 160, não estando sujeita, portanto, à análise 

prévia da CVM, recebendo o registro automático em 09 de maio de 2025, sob o nº 
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CVM/SRE/AUT/ACO/PRI/2025/002. A Oferta não foi ou será objeto de análise prévia 

pela CVM, pela ANBIMA ou por qualquer entidade reguladora ou autorreguladora, 

contudo, após a publicação do Anúncio de Encerramento, a Oferta será objeto de 

registro na ANBIMA, conforme artigos 15 e seguintes das Regras e Procedimentos 

ANBIMA. 

Para informações adicionais relacionadas à Oferta, às Ações e aos Bônus de 
Subscrição, vide Anúncio de Início e Formulário de Referência da Companhia, 
especialmente o item 12.9, disponíveis nas páginas eletrônicas da CVM 
(www.gov.br/cvm), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da 
Companhia (https://ri.orizonvr.com.br/). 

Este Fato Relevante tem caráter meramente informativo e não deve, em nenhuma 

circunstância, ser interpretado como recomendação de investimento, tampouco como 

uma oferta para aquisição de quaisquer valores mobiliários da Companhia. 

Quaisquer comunicados aos Acionistas e ao mercado relacionados à Oferta, incluindo 

eventuais alterações do cronograma, serão divulgados por meio de comunicado ao 

mercado ou fato relevante. 

São Paulo, 09 de maio de 2025. 

 

ORIZON VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A. 

Leonardo Roberto Pereira dos Santos 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 


